PROJETO DE LEI N.º          /2009.

	Cria cargo; altera a Lei n.º 2.309, de 8 de julho de 2005, que “reinstitui e reestrutura o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Saae –, modifica sua denominação, atribui-lhe novas competências  e dá outras providências”.  


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Quadro de Pessoal do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae –, o cargo comissionado de Diretor Adjunto, de livre nomeação e exoneração pelo Diretor Geral do Saae e recrutamento amplo, com vencimento fixado em R$ 2.932,39 (dois mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos), com a competência de responsabilizar-se, subsidiariamente, pelas atividades da Autarquia, bem como auxiliar direta e imediatamente o Diretor Geral no exercício de suas atribuições, além de exercer outras incumbências correlatas.

Art. 2º O artigo 4º da Lei n.º 2.309, de 8 de julho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O Saae tem a seguinte estrutura orgânica básica:

I – Diretoria:

a) Diretoria Geral;

b) Diretoria Adjunta; e

c) Assessoria Jurídica.

II – Departamento Administrativo;

III – Departamento Comercial;

IV – Departamento Técnico-Operacional; e

V – Coordenadoria de Controle Interno.” (NR)

Art. 3º A Lei n.º 2.309, de 2005, fica acrescida do seguinte artigo 5º-D e respectivo parágrafo único:

“Art. 5º-D. Compete, basicamente, ao Diretor Adjunto responsabilizar-se, subsidiariamente, pelas atividades da Autarquia, bem como auxiliar direta e imediatamente o Diretor Geral no exercício de suas atribuições, além de exercer outras incumbências correlatas.
Parágrafo único. Na hipótese de servidor público efetivo do Saae ocupar o cargo comissionado de Diretor Adjunto, poderá optar pela remuneração deste ou pela de seu cargo efetivo acrescida do valor da Gratificação de Função de Diretor Adjunto de que trata a Lei n.º 1.552, de 26 de maio de 1995.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 19 de junho de 2009; 65º da Instalação do Município.
ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Diretor Geral do Saae
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 

2
2

